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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

EXERCÍCIO 2025 

 

Plano Anual de Contratações – PAC é uma ferramenta de planejamento das 

contratações públicas abrangendo aquisição de bens e contratação de serviços 

e obras da Câmara Municipal de Castro, garantindo a integração ao 

planejamento estratégico e orçamentário desta Casa de Leis. 

 

1. OBJETIVO - O Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de 

Castro tem o objetivo de reunir as necessidades de contratações a serem 

realizadas no próximo ano.  

Visa estabelecer prioridades e atender normativos da Lei Federal nº. 

14.133/21, uniformizando procedimentos, padronizando serviços e permitindo a 

todos os interessados se organizarem com antecedência para participação dos 

certames a serem realizados. O presente Plano Anual de Contratações 

também alcança as prorrogações contratuais, além de permitir organização 

administrativa e controle nas dotações e transações contábeis, ampliando a 

transparência e publicidade das contratações públicas. 

 

 

2. VINCULAÇÃO- O Plano Anual de Contratações do Poder Legislativo se 

vincula diretamente à Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

 

 

3. METODOLOGIA- As contratações previstas no Plano Anual de 

Contratações do Poder Legislativo, levam em consideração as demandas 

solicitadas por cada um dos setores da Casa e ainda as realizadas no ano 

anterior, com comparativos de serviços e bens necessários, quantitativos e 

estimativa de dotação para as despesas.   
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4. PRAZOS: Os prazos para formalização das contratações podem variar 

de acordo com as necessidades do Poder Legislativo, mediante conveniência e 

oportunidade da Administração Pública, sempre pautando o interesse público. 

O Plano Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir de 1º de janeiro 

de 2025 e comporta adequações, podendo ser reavaliado antes e durante o 

exercício de 2025, mediante a apresentação de demandas imprevistas aqui 

não contempladas. Quanto às demandas aqui previstas, não serão 

obrigatoriamente executadas, ficando a decisão da execução condicionada à 

autoridade competente. 

 

Gabinete da Presidência, em 15 de maio de 2024. 

 

 

 

Joel Elias Fadel 

Presidente 



 


